
CODESSUL

ESTIMA RECEITA E FIXA DESPESA DO
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO
DO SERTÃO CENTRAL SUL - CODESSUL, PARA O
EXERCíCIO DE 2025.

O Presidente do Consórcio de Desenvolvimento da Região do

Sertâo Central Sul - CODESSUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

considerando deliberaçáo e decisão da Assembleia Geral Consorcial, tendo em vista

o que dispôem os termos de Protocolo de lntençÕes ratificadas pelas leis municipais,

às disposições estatutárias, o contrato programa e os contratos de rateios

celebrados entre os consorciados.

RESOLVE:

TíTULo I

DtsPosrçoES coMUNS

CapÍtuto Único

Art.'lo - Esta Resolução estima Receita e Fixa Despesa do Consórcio

de Desenvolvimento da Região do SertÊio Central Sul - CODESSUL, para o

exercício financeiro de 2025, nos termos do Art. í65, § 5', da Constituiçáo Federal.
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I - os valores fixados neste caput compreenderão os Orçamentos

Fiscal e da Seguridade social;

ll - Constituem anexos e fazem parte desta Resolução

a) Demonstrativo das Receitas por fontes e Despesas por funções;

b) Demonstrativo das Receitas por fontes e Despesas por usos

e) Demonstrativo das Receitas e Despesas segundo a Categoria

Econômica;

d) Demonstrativo das Receitas segundo as categorias econômicas:

ê) Demonstrativo dos Programas de Trabalho;

f) Demonskativo da Natureza da Despesa segundo as Categorias

Econômicas;

g) Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas por projeto

atividade;

h) Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas por vínculo;

i) Demonstrativo da Despêsa por órgãos e funçôes;

j) Relação de Projetos/Atividades.

k) Detalhamento da Despesa.

Art. 2o - O orçamento do CODESSUL em obediência ao princípio do

equilíbrio das contas públicas de que trata a Lei Complementar no 101/2000, de 04

de maio de 2000, art. 1", § 10, fica estabelecido em igual valor entre a receita

estimada e as despesas autorizadas.

T|TULO II

DO ORÇAMENTO DO CONSORCIO

Capítulo !

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL 
'UL_ 

CODESSUL

Centro de Eventos, Proço São Sebostido, sn - Centro - 63.600-000
SENAOOR POM PEU /CÊ - CN PJ :08.87 3.4 1 1/OO0 1-0 1

CODESSUL

)^
U



CODESSUL

Art, 3" - A Receita Orçamentária, decorrentes da arrecadação de

Repasses e Transferências, tributos conúibuições e de outras receitas correntes e

de capital, previstas na legislação vigente, é discriminada por categoria econômica,

conforme anexos da Lei Federal 4.320164 é estimada em de R$ 6.298.135,00 (seis

milhões, duzentos e noventa e oito mil, cento e trinta e cinco reais).

Art. 40 - A Receita será realizada com base no produto do que for

arrecadado, na forma da legislação em vigor, de acordo com o desdobramento

constante do anexo que é parte integrante desta Resolução.

Capítulo ll

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Seção I

Da Despesa Total

Art. 5o - A despesa total fixada no orçamento do CODESSUL atinge a

ordem de R$ 6.298.135,00 (seis milhões, duzentos e noventa e oito mil, cento e

trinta e cinco reais), serão devidamente demonstradas no detalhamento da despesa,

parte integrante desta resoluçâo.

Seção ll

Da Distribuição e Glassificação da Despesa por Órgão, Unidade Orçamentária

e Categoria Econômica
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Art. 6o - A despesa total, fixada à conta dos recursos previstos, é

demonstrada segundo a discriminaçáo dos quadros programa de trabalho e

natureza da despesa, anexos a esta Resoluçáo.
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AÉ. 70 - A despesa autorizada, apresentada por órgão e unidade

orçamentária, será disposta em dotações orçamentárias atribuídas a créditos

orçamentários, organizados pela classificação da despesa funcional, de estrutura

programática e natureza da despesa até o menor nível de classificação.

Seção lll

Da Alteração do Orçamento

Art. 80 - Fica o Presidente e/ou Superintendentê autorizado por

Decretos a abrir créditos adicionais suplementares:

I - Utilizando a fonte de recursos excesso de arrecadação

representando pelo total positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a

arrecadação prevista e a efetivamente realizada até o encerramento do mês anterior

à abertura do crédito adicional suplementar, conforme inciso ll do § 1o e § 30 e 40, do

Art. 43 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964 e do art. 8' parágrafo único, da Lei

Complementar n" 1 01 /2000;

il - Utilizando-se como fonte de recursos compensatórios a anulação

total ou parcial de dotações orçamentárias ou de crédito adicionais referidas no

inciso lll, do § 10, do Art. 43 da Lei Federal no 4.320, de 't7 de março de 1964, até o

limite de 80% (oitenta por cento) da despesa autorizada.

de 2025

Piquet Carneiro - Ceará, em 09 dê dezembro de 2024.

Bi Bezerra Barros
Presidentê do CODESSUL
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AÉ 90 - Esta Resolução produzirá seus efeitos a partir de 01 de janeiro
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO

O Presidente do Consórcio de Desenvolvimento da Região do SeÉão

Central Sul - CODESSUL, Bismarck Bezerra Barros, no uso de suas

atribuiçÕes legais e regimentai, AUTORIZA a publicaçâo mediante afixação no

hall de enúada do Paço Municipal, e em demais locais de amplo acesso

público, nesta data o Orçamento para o Exercício de 2025 (Resolução no.

09.12a12024) e dos demonstrativos que a acompanham.

Piquet Carneiro - Ceará, em 09 de dezembro de 20?4

4.1,ü *" útU
ANIER DA SILVAV
nê do CODESSUL

CONSORCIO DE DÉSENVOLVIMENTO DA REG'AO DO SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL

Centro de Eventos, Proço Sdo Sebastião, sn - Centro - 63.600-000
SE NADOR POM P EU /CE - CN PJ :08. 873. 4 1 1/000 1-0 1










